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Ofício DA nº 259/2019  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR  ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 93/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

93/2019, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 152/2019
Código: P1837233647/6636
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 93/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor estimado de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 

junto à Secretaria Municipal de Educação. 

A presente medida tem por finalidade abrir dotação orçamentária 

específica, a fim de possibilitar a devolução dos recursos financeiros destinados por 

intermédio do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, por meio do 

PAR – Plano de Ações Articuladas, com a finalidade de construir um Espaço 

Educativo - 06 salas à Rua São Benedito, 40, Villa Marialves.  

Informamos que o Termo de Compromisso foi firmado com o FNDE 

no ano de 2014, sendo prevista a destinação de R$ 951.685,61(novecentos e 

cinquenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos) para 

a construção do Espaço Educativo - 06 salas, de modo que os recursos referentes à 

primeira parcela, no valor de R$190.337,12 (cento e noventa mil trezentos e trinta e 

sete reais e doze centavos), foram repassados ao município à época.  

Na oportunidade esclarecemos que para o início da obra, após 

sondagem do solo, foi verificada a necessidade de execução de um muro de arrimo no 

seu entorno o qual foi orçado em valor de custo considerado inviável à época. Dessa 

forma, desde 2014, a administração municipal não procedeu à sua execução, sendo 

encaminhada esta demanda à atual gestão do município, a qual realizou estudos 

orçamentários na tentativa de executar a referida obra, acrescida da construção do 

muro, porém, não obteve êxito, constatando-se a sua inviabilidade diante do alto custo 

total da obra, considerando-se a defasagem dos valores orçamentários, cabendo a ela 

a opção de devolução dos recursos referentes à primeira parcela, acrescidos dos 

rendimentos auferidos no período. 
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Encaminhamos, ainda, em anexo, cópia do Parecer CME nº 

004/2019, em que o Conselho Municipal de Educação se manifesta favorável à 

presente propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 93/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 93/2019 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 

Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, 
no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)  observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
2.   PODER EXECUTIVO 
2.6.   SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2.6.2.  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
12.122.0077.2.056 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
 3.3.90.93 Indenizações e Restituições ..................................................... R$ 290.000,00 
   Fonte de Rec. 05 - Transferência de Recursos Federais - Vinculados 
   Código de Aplicação - 220.019 Conv.Construção Escola Jd. Santa Clara 
 

   Total...........................................................................R$ ..........  290.000,00  

   
Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão provenientes 

de excesso de arrecadação, a ser verificado na Receita (2418.05.1.1.00.02) durante o 
Exercício de 2019, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 
Março de 1.964. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 

6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício 
de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de julho de 2018, conforme 
especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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